
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 165/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.781, de
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de
2006  (Lei  Maria  da  Penha),  para  possibilitar  ao  juiz  submeter  o  agressor  à
monitoração eletrônica e conceder à vítima dispositivo de alerta que informe a sua
aproximação, a fim de dar mais efetividade ao cumprimento de medidas protetivas
de  urgência  nos  casos  de  prática  de  violência  doméstica  e  familiar  contra  a
mulher”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241526319200
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